



PARECER N°       , de
DA COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E RELAÇÕES DO TRABALHO SOBRE O PL 571, DE 2023.
De autoria do Senhor Deputado Emídio de Souza, o projeto em epígrafe “Dispõe sobre o Programa Operação Trabalho - POT, no âmbito do Estado de São Paulo, e dá outras providências”.
A presente proposição esteve em pauta por cinco sessões ordinárias, nos termos regimentais, no período de 24 a 28/04/2023, não recebendo emendas, inclusive substitutivo. 
A seguir, a matéria foi encaminhada à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, que se manifestou pela aprovação do projeto. 

Seguindo o trâmite regimental, o projeto vem a esta Comissão de Administração Pública e Relações do Trabalho, cabendo-me, na qualidade de relator designado, conforme o artigo 31, §10 do Regimento Interno, exarar parecer quanto ao seu mérito.  
Com efeito, segundo este PL, fica instituído o Programa Operação Trabalho (POT), destinado a trabalhadores desempregados de 29 a 45 anos, residentes no Estado de São Paulo e pertencentes a famílias de baixa renda, com o objetivo de estimular a reinserção no mercado por meio de qualificação profissional, formação cidadã e auxílio financeiro, sem geração de vínculo empregatício com a Administração Pública.
O Programa prevê atividades de capacitação, cursos, treinamentos e ações de estímulo à inserção profissional, além de incentivar o acesso, permanência e conclusão da educação básica e oferecer orientações para geração de trabalho e renda, executadas por órgãos estaduais ou entidades parceiras.
Também assegura auxílio pecuniário e subsídios para alimentação e deslocamento, condicionados à carga horária, frequência e desempenho, pagos por cartão magnético. A participação exige comprovação de residência, desemprego e renda, admitidas exceções para pessoas em reinserção social. A implantação será gradual, priorizando maior vulnerabilidade, cabendo ao Estado regulamentar, executar e fiscalizar o Programa, com apoio de parcerias e comissão de acompanhamento.
Portanto, no que diz respeito aos aspectos que cumpre a esta Comissão, analisando o mérito da propositura, manifestamo-nos favoravelmente à aprovação do PL 571, de 2023.




      Sala das Comissões, em   




Deputado RODRIGO MORAES
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